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GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

 

Portaria - SEI nº 187, de 15 de junho de 2026 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSI-

DADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 

Portaria-SEI nº 324, de 19 de maio de 2025, publicada no Boletim de Serviço nº2046, de 19 de 

maio de 2025, e 

CONSIDERANDO o Decreto nº 9.046, de 05/05/17, da Casa Civil da Presidência da Repú-

blica; 

CONSIDERANDO a Portaria nº 194, de 26/06/17, do Ministério do Planejamento, Desenvol-

vimento e Gestão; 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05, de 26/05/17, do Ministério do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de se nomear servidores/empregados para executa-

rem as funções de fiscalização; 

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Regulamento de Compras e 

Contratos da Ebserh - RCC 3.0, acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato celebrado por 

meio de representantes, com vistas a garantir o atendimento dos direitos e obrigações pactuados, 

assim como o cumprimento da legislação pertinente, em especial os artigos 210, 211, 212 e 

213 do Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh, versão 3.0 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23860.014330/2026-03. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar os colaboradores abaixo identificados, com suas respectivas funções, para 

exercerem a fiscalização do seguinte Contrato: 

 

CONTRATO Nº 029/2026 - P H M ENGENHARIA LTDA 

OBJETO 
Serviços comuns de engenharia (demolição, conserto, montagem, insta-

lação, conservação, reparação e/ou pequenas adaptações) 

NOME SIAPE LOTAÇÃO (UGR) CARGO FUNÇÃO 
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Ângelo Machado 

dos Santos 
207**** 

Setor de Infraestrutura Física 

(SIF) 

Chefe do Setor de In-

fraestrutura Física 
Gestor 

Marcelo Caetano 

de Sousa 
168**** 

Unidade de Projetos e Obras 

(UPO) 

Chefe da Unidade de 

Projetos e Obras 

Gestor 

Substituto 

Daniel Rodrigues 

Pascoal 
109**** 

Unidade de Projetos e Obras 

(UPO) 
Arquiteto 

Fiscal Téc-

nico 

Edgard Benoni Ar-

ruda 
341**** 

Unidade de Projetos e Obras 

(UPO) 
Engenheiro Civil 

Fiscal Téc-

nico 

Fabrício Montes 

Silva 
353**** 

Unidade de Projetos e Obras 

(UPO) 

Engenheiro Eletri-

cista 

Fiscal Téc-

nico 

Gabriel Sansevero 

Dias 
179**** 

Unidade de Projetos e Obras 

(UPO) 

Engenheiro Eletri-

cista 

Fiscal Téc-

nico 

Iandra de Almeida 

Corrêa e Silva 
104**** 

Unidade de Projetos e Obras 

(UPO) 
Engenheira Civil 

Fiscal Téc-

nico 

Ivo Martins de Me-

nezes Neto 
148**** 

Unidade de Projetos e Obras 

(UPO) 

Engenheiro Eletri-

cista 

Fiscal Téc-

nico 

Jaqueline Ferreira 

Oliveira 
353**** 

Unidade de Projetos e Obras 

(UPO) 
Arquiteta 

Fiscal Téc-

nico 

Maurício Gui-

lherme Alves dos 

Reis 

174**** 
Unidade de Projetos e Obras 

(UPO) 

Engenheiro Mecâ-

nico 

Fiscal Téc-

nico 

Thiago Junior de 

Carvalho 
235**** 

Unidade de Projetos e Obras 

(UPO) 
Engenheiro Civil 

Fiscal Téc-

nico 

Verner Petersen 

Pereira 
126**** 

Unidade de Projetos e Obras 

(UPO) 

Engenheiro Mecâ-

nico 

Fiscal Téc-

nico 

Vitor Alberto Le-

mes Monteiro 
330**** 

Unidade de Manutenção Predial 

(UMP) 

Chefe da Unidade de 

Manutenção Predial 

Fiscal Téc-

nico 

Elisandro de Souza 

Batista 
344**** 

Unidade de Projetos e Obras 

(UPO) 

Analista Administra-

tivo 

Fiscal Ad-

ministra-

tivo 

Geórgia Maria Bu-

lhões Cortez 
331**** 

Unidade de Projetos e Obras 

(UPO) 

Assistente Adminis-

trativo 

Fiscal Ad-

ministra-

tivo 



nº 760, 15 de Junho  2026 

 

 
 

Hudson Franco 

Macedo Ferreira 
350**** 

Unidade de Saude Ocupacional 

e Segurança do Trabalho 

(USOST) 

Técnico de Segu-

rança do Trabalho 

Fiscal Seto-

rial 

Natalia Moreira 

Ribeiro da Silva 
351**** 

Unidade de Saude Ocupacional 

e Segurança do Trabalho 

(USOST) 

Técnico de Segu-

rança do Trabalho 

Fiscal Seto-

rial 

  

Art. 2º O período de fiscalização obedecerá à vigência do Contrato. 

Parágrafo único. Caberá solidariamente aos gestores e fiscais, fiscalizar e acompanhar o Con-

trato desde a assinatura até a rescisão ou término, conforme competências descritas no Despa-

cho (61773277) e RCC 3.0. 

  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

 

SÁVIO DE MORAES 

Gerente Administrativo do HC-UFU 
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